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PAUTA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA - 25 DE SETEMBRO DE 2025 
 
1. Abertura da Sessão 
 
- Saudação inicial pelo Presidente. 
- Leitura de texto bíblico. 
 
 
2. Leitura, Discussão e Apreciação da Ata de Sessões Anteriores 
 
- Ata nº 39/2025, Sessão Ordinária realizada em 18/09/2025. 
 
 
3. Expediente da Sessão 
 
-Indicação nº 127/2025, Indica à Senhora Prefeita que, por meio do setor 
competente, seja estudada a possibilidade de solicitar a vinda da Carreta da Mulher 
do Paraná Rosa ao município, visando oferecer atendimento especializado às 
mulheres, com realização de mamografias e exames preventivos: Gabinete da 
Vereadora, Maristela Pelissaro.   
-Projeto de Lei nº 052/2025, de autoria do Poder Executivo: Súmula: Autoriza a 
Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Créditos Adicionais 
Especiais ao orçamento do exercício 2025 e dá outras providências. 
-Projeto de Lei nº 053/2025, de autoria do Poder Executivo: Súmula:  Autoriza a 
Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Créditos Adicionais 
Especiais ao orçamento do exercício de 2025 e dá outras providências. 
-Projeto de Lei nº 054/2025, de autoria do Poder Executivo: Súmula:  Dispõe sobre 
a criação de Área de Zona Industrial no Município de Imbaú e dá outras 
providências. 
-Projeto de Lei nº 015/2025, de autoria do Poder Legislativo: Súmula: Dispõe sobre 
a obrigatoriedade das farmácias e drogarias localizadas no Município de Imbaú/PR, 
a aceitarem receitas médicas emitidas por profissionais da rede pública ou privada, 
em receituários próprios ou padronizados, e dá outras providências. 
-Projeto de Lei nº 016/2025, de autoria do Poder Legislativo: Súmula: Concede o 
Título de Cidadão Honorário do Município de Imbaú ao Padre Sérgio Vieira da 
Rocha 
 

4. Palavra Livre 
 
- Chamada nominal dos vereadores e vereadoras inscritos para o uso da palavra. 
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5. Ordem do dia 
 

-Projeto de Lei nº 015/2025, de autoria do Poder Legislativo: Súmula: Dispõe sobre 
a obrigatoriedade das farmácias e drogarias localizadas no Município de Imbaú/PR, 
a aceitarem receitas médicas emitidas por profissionais da rede pública ou privada, 
em receituários próprios ou padronizados, e dá outras providências. 
 
 

6. Explicações Pessoais 
 
- Chamada nominal dos vereadores e vereadoras inscritos para explicações 
pessoais 
 

 

7. Encerramento da Sessão 
 
- Agradecimento aos presentes. 
 
- Convocação para a próxima Sessão Ordinária: Data: 02/10/2025- Horário: 19:00 - 
Local: Plenário do Poder Legislativo. 


